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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a aquisição de 01 (uma) roçadeira hidráulica, central e lateral com
rodas e patins de altura e RP 1700mm.

Santo António do Leste - MT, 14 de março de 2018

Edemar Menegassi
Secretária Municipal de Viação Obras

Portaria n°. 005/2017 de 01/01/2017

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



.* ESTADO DE MATO GROSSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 005/2017.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

M I G U E L JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo António do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
cie suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr°. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS desta Prefe i tura , conforme o Anexo II da Lei Municipal n° 053/2001 cie 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2U - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as prov idênc ias necessárias para a execução desta
portaria.

Art igo 3° - Esta Portar ia entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: «#t>E JANEIRO DE 2017

X J K E i N E T T
EFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de AdministjjagãCe
local de costume, conforme na legislação em

SECRE

japrénto e] Publicada por afixação cm

: AMORIM
E PLANEJAMENTO

l
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Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 005/2017.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2017,

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI. para responder pelo
cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
desta Prefeitura, conforme o Anexo H da Lei Municipal n° 053/2001 de 28
de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-

taria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ligo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 030/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI-
AL DE ALMEIDA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

"MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) ELENITA VIDAL DE ALMEIDA,
em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 17/03/2015 a 16/
03/2010, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2" - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 043/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ALESSAN-
DRA LEONIA DIOGO LIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art 1° - Conceder férias a (0) servidor (a) ALESSANDRA LEONIA DIO-
GO LIRA, em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 14/02/
2014 a 13/02/2015, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de
2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2" - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 029/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RAMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) VALQUIRIA RAMOS SOARES,
em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 15/02/2015 a 14/
02/201(5, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
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Solicitação de Materiais / Se^rviços
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Responsável

EDEMAR MENEGASSI

Requisição

00567/18
Descrição

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Página 1

Data

14/03/2018

Poder PODER EXECUTIVO

Órgão SECRETARIA MUN. VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Setor Solicitante COORDENADORIA DE VIAÇÃO

Centro de Custo 20 COORDENADORIA DE VIAÇÃO

Placa

Observação
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ROCADEIRA PARA SER UTILIZADA NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS DAS LISTRADAS
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE

Item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Descricão_Deíalhada do Produto Cbs_erv_ação

1 001 027.306 ROCADEIRA HIDRÁULICA, CENTRAL E UNID 1 O 20 COORDENADORIA DE VIACA
LATERAL COM RODAS E PATINS DE ALTURA,
RP 1700MM

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante


